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INDICAÇÃO DE N° 059 DE 16 DE MAIO DE 2016.

o Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para que determine ao Órgão Competente visando que se

coloque em todas as Escolas Municipais do município de Marilândia - ES um

recipiente para álcool gel.

JUSTIFICATIV A

Tal solicitação se faz necessária, devido à higienização das crianças, das pessoas que

trabalham na escola, professoras, tendo em vista que com isso não se transmite

nenhum tipo de doença que possa se prejudicial na saúde dos alunos ou qualquer

pessoa que seja, assim tornando um ambiente mais saudável e agradável para todos

que ali frequentam.

- - .- - - -:

Marilândia - ES, em 16 de maio de 2016.

SILVANO JOSÉ DONDONI.
Vereador Autor
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